
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ÁGUAS MINUANO FUJI ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

01/01/2021 a 31/12/2021 09.309.046/0001-61

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 14

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITA OPERACIONAL R$ 870.769,27R$ 803.142,74

          RECEITA BRUTA DAS VENDAS R$ 256.721,00R$ 303.724,64

          RECEITA BRUTA SERVIÇOS E
ALUGUÉIS R$ 614.048,27R$ 499.418,10

      (-) Impostos s/ Vendas R$ (31.783,10)R$ (29.404,77)

          (-) (-)IMPOSTOS S/VENDAS R$ (31.783,10)R$ (29.404,77)

     RECEITA LÍQUIDA DAS VENDAS R$ 838.986,17R$ 773.737,97

      (-) (-)Custos Comerciais R$ (88.590,96)R$ (369.479,87)

          (-) CUSTOS COMERCIAIS R$ (88.590,96)R$ (369.479,87)

    LUCRO BRUTO R$ 750.395,21R$ 404.258,10

      (-) Despesas Opercionais/Receitas R$ (20.713,99)R$ (9.980,34)

          RECEITAS FINANCEIRAS R$ 18.138,00R$ 45.121,16

          (-) DESPESAS GERAIS C/VENDAS R$ (13.110,16)R$ (22.598,38)

          DESPESAS C/PESSOAL R$ 0,00R$ (1.300,00)

          DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS R$ 0,00R$ (4.465,63)

          (-) DESPESAS GERAIS
ADMINISTRATIVAS R$ (20.691,80)R$ (20.140,08)

          (-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (388,25)R$ (41,87)

          (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (4.661,78)R$ (6.555,54)

   RESULTADO OPERACIONAL R$ 729.681,22R$ 394.277,76

  RESULTADO ANTES DA CONTRIBUIÇÃO
SOCIAL R$ 729.681,22R$ 394.277,76

      (-) (-)Provisão da Contribuição Social R$ (22.092,30)R$ (21.724,37)

          (-) PROVISÃO CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (22.092,30)R$ (21.724,37)

 RESULTADO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA R$ 707.588,92R$ 372.553,39

      (-) (-)Provisão do Imposto de Renda R$ (35.916,70)R$ (35.788,70)

          (-) PROVISÃO DO IMPOSTO DE RENDA R$ (35.916,70)R$ (35.788,70)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 671.672,22R$ 336.764,69
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